
  
    APRESENTAÇÃO


    Este livro é baseado nas minhas aulas da disciplina de Direito Civil I, que lecionei na Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) em algumas ocasiões, a última delas entre março de 2022 e julho de 2025. Depois de alguns semestres, pareceu-me que meu conhecimento do direito das obrigações havia avançado o suficiente para a publicação de um livro didático. Quando tudo corre bem, erros diminuem com o passar do tempo, ainda que vários deles, receio, persistam.


    Por se tratar de obra introdutória, voltada eminentemente ao estudante de graduação, permiti-me omitir referências bibliográficas, de maneira que as citações se limitam à legislação e à jurisprudência, sobretudo do STJ. Em geral, o livro não destoa de outras obras de doutrina, mas há, aqui e ali, opiniões incomuns, senão de todo originais. Caberá à leitora ou leitor interessado cotejar meus pontos-de-vista com os de outros autores e julgar quem está com a razão.


    Em comparação com outros manuais de direito das obrigações, o que há de mais peculiar no livro é a ordem em que as matérias são apresentadas. Após uma breve introdução, o primeiro capítulo do livro se volta à tutela das obrigações. Parece-me que há ganho didático se, depois de apresentado o conceito de obrigação, o estudo do direito das obrigações se inicia pela tutela. Uma vez que se saiba o que um direito de crédito, é natural perguntar sobre os modos como esse direito é juridicamente tutelado. O primeiro capítulo versa, assim, sobre três modos de tutela das obrigações: a execução forçada, a indenização e a restituição. Sobretudo para tratar desse último, foram incluídos no livro temas mais comuns em manuais de direito contratual, como a exceção de contrato não cumprido e a resolução de contrato por inadimplemento. Isso se mostra necessário, ao meu ver, para que uma exposição acerca da tutela das obrigações (entre as quais as obrigações contratuais são figura proeminente) não padeça de lacunas sérias.


    O capítulo respeitante à tutela é também, de longe, o mais longo do livro (daí constar, no título, tratar-se de um manual de direito das obrigações com ênfase nos modos de tutela). Temas que, no mais das vezes, são estudados à parte, como o da classificação das obrigações, são tratados abaixo no capítulo sobre a tutela. Assim, por exemplo, ao invés de certas espécies de obrigação, como as obrigações solidárias, serem vistas separadamente, procura-se já tratar, desde logo, do que essas obrigações possuem de peculiar em relação à maneira como são tuteladas. Não nenhum inconveniente técnico em estudar muitos dos temas do direito das obrigações sob as lentes da tutela, e quero crer que, de tal modo, trabalho dos alunos se faça menos penoso.


    O segundo capítulo versa sobre a extinção das obrigações pelo pagamento, consignação, compensação, confusão, dação, remissão e novação. Outra diferença notável em relação a outros manuais é a brevidade da seção dedicada ao pagamento. É que muitos temas relativos ao pagamento acabaram deslocados para outras seções. Por exemplo, alguns casos de recusa justificada da prestação pelo credor são tratados no primeiro capítulo, em seção sobre nexo de imputabilidade (1.2.1.2.2.3); a prestação de terceiro com efeito sub-rogatório está no terceiro capítulo, relativo à transmissão das obrigações (3.2); enquanto o pagamento a credor putativo aparece como exemplo de enriquecimento sem causa no quarto capítulo (4.3.2.2). A fim de auxiliar o leitor, o livro contém um índice dos artigos do código civil e da seção ou seções em que são citados.


    O terceiro capítulo tem como objeto modos de transmissão das obrigações: cessão de crédito, prestação com efeito de sub-rogação e assunção de dívida.


    O quarto e último capítulo, finalmente, trata de fontes das obrigações. Como já se esclarece na introdução, as principais fontes de obrigação são os contratos e os delitos. Essas duas fontes, no entanto, costumam ser estudadas à parte, de modo que a disciplina introdutória do direito das obrigações acaba se encarregando de outras fontes de obrigações que não os contratos e os delitos. O capítulo final do livro versa sobre três dessas fontes: a promessa de recompensa, a gestão de negócios e o enriquecimento sem causa.


    No início desta apresentação, fiz menção ao conhecimento do direito das obrigações que, com o tempo de sala de aula, espero ter aprimorado. Parte considerável do que aprendi se deve aos meus colegas e, mais ainda, aos meus alunos. São incontáveis as vezes em que constatei imprecisões ou fui levado a abandonar certas teses graças às perguntas feitas em sala de aula (ocasionalmente, a mera falta de entusiasmo dos alunos já basta para constatar que há algo errado – comigo, não com eles). Meus alunos mais atentos reconhecerão a seguir (além do excesso de exemplos com cavalos) o fruto do que aprendi com eles.


    Belo Horizonte, julho de 2025
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    Tutela das obrigações


    Este capítulo é dedicado à tutela do crédito. Tal tutela consiste, em primeiro lugar, na satisfação forçada do crédito. Se o devedor não presta espontaneamente, pode o credor, atendidas certas condições, obter a prestação à força, o que se denomina de execução forçada (1.1). A tutela do crédito também compreende, em segundo lugar, um eventual direito a indenização (1.2) em favor do credor insatisfeito. Finalmente, nos contratos em que o credor também figura como devedor, outro modo de tutela é a restituição (1.3). Assim, o credor insatisfeito que já realizou no todo ou em parte a prestação que lhe incumbia pode requerer a restituição do que prestou.


    1.1 Execução forçada


    1.1.1 Conceito


    A execução forçada (também conhecida como execução ou tutela específica) é o modo de tutela (ou “remédio”) voltado a obter do devedor a prestação por meios coercivos. Em relação ao direito de crédito, a autotutela não se admite; o credor pode interpelar o devedor para que preste ou até constrangê-lo, guardados certos limites,3 mas não pode obter à força a prestação ele mesmo. A execução forçada requer, portanto, a intervenção do estado, por meio do poder judiciário.


    São várias as medidas judiciais para a execução forçada do crédito. Cabe aqui referi-las sumariamente, já que as minúcias do procedimento de execução são da alçada do direito processual civil. Se a dívida é dinheiro, desapossa-se o devedor da quantia correspondente ou de um ou mais bens para serem levados à venda judicial. Se a dívida é de coisa que não dinheiro, pode ser feita a apreensão (se for coisa móvel) ou imissão do credor na posse (se imóvel) (CPC, art. 538, caput). Se a dívida é de serviço, pode-se autorizar a realização do serviço por outra pessoa às custas do devedor (CPC, art. 817).


    A legislação processual admite também a cominação de multa, chamada multa judicial ou astreintes (CPC, arts. 806, §1º, e 814). As astreintes são medida para a execução forçada da obrigação, uma vez que seu objetivo é compelir o devedor a prestar.


    1.1.2 Requisitos


    Uma dívida pode existir e, mesmo assim, não estar sujeita à execução forçada. Veremos a seguir quais são as condições para que uma dívida se execute.


    Repare que o fato de uma dívida não poder ser executada não quer dizer que o credor se encontre ao desamparo. Outros modos de tutela, como a indenização e a restituição, podem estar disponíveis. O que a inexequibilidade (isto é, o fato de a obrigação não ser suscetível à execução) implica é apenas que o credor não conta com os meios referidos acima para obter a prestação coercivamente.


    1.1.2.1 Vencimento


    Um requisito para a execução forçada é que a dívida esteja vencida. Dívida vencida é a dívida em que o devedor não dispõe de prazo para realizar a prestação. A dívida pode estar vencida porque o devedor nunca contou com prazo (isto é, ao ser constituída a dívida, não se conferiu prazo para que o devedor prestasse) ou porque contava com prazo, mas esse prazo já expirou.


    A regra do art. 331 é que as obrigações não contenham prazo. Essa regra se sujeita, é claro, a exceções (ver, por exemplo, o art. 592). Além disso, por se tratar de uma regra dispositiva (ou supletiva), fica admitida a cláusula em contrário, isto é, o contrato pode instituir prazo para uma obrigação que, de outro modo, seria sem prazo.


    Somente posterga o vencimento da dívida o prazo que se confira ao devedor (diz-se prazo em favor do devedor). Se o prazo não é para que o devedor preste, mas somente para que o credor busque a prestação ou para qualquer outra providência que incumba ao credor (prazo em favor do credor), a dívida se considera vencida independentemente do transcurso do prazo. Por exemplo, ao contratarem a compra e venda do cavalo, Ataulfo e Brigite ajustaram que Ataulfo, o comprador, teria até uma semana para buscar o cavalo com Brigite, a vendedora. Como esse prazo não favorece a devedora, mas sim o credor do cavalo, Ataulfo, a dívida em questão está vencida. Segundo o art. 133, na dúvida, deve-se entender o prazo previsto em contrato como prazo em favor do devedor.


    O art. 333 elenca hipóteses em que, excepcionalmente, poderá haver a execução forçada antes de transcorrido o prazo de que o devedor dispõe para prestar.


    1.1.2.2 Liquidez


    Outro requisito para a execução forçada é que a dívida seja líquida (CPC, art. 783). Uma obrigação pode existir e ser ilíquida, entendendo-se como tal uma obrigação cujo objeto (isto é, a prestação) ainda tem de ser determinado. Por exemplo, Antero, que injuriou Baltazar, deve uma indenização, mas a natureza e o montante dessa indenização (isto é, se a indenização será em dinheiro, e, se sim, em qual montante) ainda têm de ser definidos; Ciro, que causou lesão corporal temporariamente incapacitante a Débora, deve uma indenização pelos lucros cessantes de Débora (isto é, pela renda do trabalho que, devido à lesão, Débora não pôde realizar), mas esses lucros cessantes ainda têm de ser apurados.


    Obrigações ilíquidas podem ser liquidadas (isto é, tornarem-se líquidas) mediante transação entre as partes (por exemplo, Antero e Baltazar acordam sobre o montante ou quantum da indenização em dinheiro que o primeiro deve ao segundo pela injúria cometida) ou por decisão judicial.


    1.1.2.3 Prestação lícita


    Outro requisito para a execução forçada é que a prestação seja lícita. Ordinariamente, se a prestação é ilícita (por exemplo, matar alguém), a obrigação nem chega a se constituir, porque o contrato é nulo devido à ilicitude do seu objeto (art. 166, II). Pode ocorrer, no entanto, de a prestação, que era lícita, tornar-se ilícita depois de feito o contrato (ilicitude superveniente), como, por exemplo, se a prestação consistia na demolição de um imóvel que vem a ser objeto de tombamento. Em tal caso, a obrigação pode existir, mas não se sujeita a execução forçada.


    1.1.2.4 Prestação possível


    Outro requisito para a execução forçada é que a prestação seja possível. Assim como a ilicitude, a impossibilidade da prestação pode dar causa à nulidade do contrato (art. 166, II), caso no qual nem chega a haver dívida. Se, no entanto, a impossibilidade for superveniente, não há invalidade, mas o credor (ao menos enquanto a impossibilidade perdurar) não conta com a execução forçada.


    A prestação pode se tornar impossível porque consistia na entrega de certa coisa (obrigação de dar coisa certa) que se destruiu ou em serviço a ser feito para pessoa ou em lugar que não existem mais (por exemplo, a cirurgia que seria feita no paciente que faleceu ou o serviço de restauração em imóvel que se incendiou).


    Por outro lado, não se considera impossibilitada a prestação apenas porque ela não se realizou na data prevista. Por exemplo, o espetáculo de fogos de artifício que era para ter ocorrido na noite do dia 31 de dezembro passado, mas não ocorreu, ainda é possível (se há ou não interesse do credor na prestação fora de época, é outra questão).


    Também não há impossibilidade se a coisa a ser entregue pertence a um terceiro, como no exemplo em que Bertoldo vende para Anabela o cavalo que é de Celeste ou que vem a ser adquirido por Celeste antes da entrega para Anabela. Se o cavalo ainda existe, ainda é possível dá-lo para Anabela, e Bertoldo, o devedor, pode ser compelido a prestar (por exemplo, por meio de astreintes).


    1.1.2.5 Onerosidade excessiva


    Outro requisito é que a execução forçada da obrigação não seja excessivamente onerosa para o devedor. O art. 478 trata da onerosidade excessiva como causa de extinção (ou modificação) da obrigação. Na hipótese ora em exame, diferentemente, a onerosidade excessiva é apenas um óbice à execução forçada. A obrigação, portanto, subsiste, podendo o credor se valer de outros modos de tutela.


    Apesar da omissão da legislação, a regra segundo a qual a execução forçada não pode onerar excessivamente o devedor encontra respaldo na jurisprudência. No REsp. 1.055.822/RJ, negou-se a execução em favor da credora de exemplares de uma revista cuja publicação a devedora, uma editora, decidira interromper antes de findo o tempo do contrato.4 Outro exemplo, esse da jurisprudência inglesa (caso Ruxley Electronics & Construction Ltd v. Forsyth), é o da construção de uma piscina que se constatou ter profundidade inferior à definida em contrato. Tendo em vista que a piscina se mostrava apta para uso, bem como que, a fim de reparar o erro, o empreiteiro teria de refazer parte considerável da obra, a House of Lords recusou a execução forçada, e o credor teve de se contentar com uma indenização.


    Como os exemplos denotam, a excessiva onerosidade se apura com base não apenas no custo da prestação para o devedor, mas também no benefício que o credor auferiria com a execução, considerando-se outros modos de tutela disponíveis. Quanto mais a indenização (ou a restituição) se mostrar adequada a atender ao interesse do credor, menos razão haverá para que o devedor suporte o custo da execução forçada.


    1.1.2.6 Execução contrária à boa-fé


    Outro requisito é que a execução forçada não contrarie a boa-fé (art. 187). Se o credor faz crer ao devedor que não quer mais a prestação, eventual pedido de execução forçada feito posteriormente só poderá prosperar mediante reparação do dano em que o devedor eventualmente tenha de incorrer por ter confiado em que a prestação não lhe seria exigida (dano da confiança). Considere o exemplo a seguir:


    Amélia encomendou a Berenice, uma costureira, um vestido para a festa de casamento de uma amiga. Faltando poucos dias para a festa, Berenice procurou Amélia para se desculpar e informar que não conseguiria terminar o vestido a tempo. Berenice indagou então se Amélia gostaria, não obstante, que o vestido lhe fosse entregue, ainda que com atraso. A resposta foi negativa. Tempos depois, Amélia voltou atrás e pediu a Berenice que lhe entregasse o vestido, a despeito do atraso. Àquela altura, no entanto, Berenice já havia reaproveitado o tecido usado no vestido de Amélia e precisaria começar o trabalho novamente.


    Na ocasião em que o atraso lhe foi comunicado, Amélia poderia ter manifestado seu interesse pela prestação, sem prejuízo da indenização pelo atraso. Ao recusar a oferta de Berenice, contudo, Amélia deu a entender que a prestação não mais lhe interessava. Assim, caso se arrependa e opte pela execução forçada, Amélia teria de arcar com o dano da confiança que a execução acarretaria a Berenice nas atuais circunstâncias, isto é, o dano correspondente à parte do trabalho que teria de ser refeita.


    1.1.2.7 Cláusula de não executar


    Nas obrigações contratuais, é outro requisito para a execução forçada o de não haver cláusula de não executar. O credor conta, em geral, com a execução forçada, mas o contrato pode determinar o contrário.


    Repare que a cláusula de não executar não se confunde com cláusulas que versem sobre a extinção da obrigação, como a cláusula de condição resolutiva. A cláusula de não executar não afeta a existência da obrigação, apenas negando ao credor o direito à execução forçada.


    Considerando-se que o direito de crédito conta com outras espécies de tutela, não se deve a priori reputar a cláusula de não indenizar como excessivamente desvantajosa para o credor e, portanto, abusiva. Não é de descartar, por outro lado, que o abuso se configure sob certas circunstâncias.


    1.1.2.8 Exceção de contrato não cumprido


    Outro requisito para a execução forçada é que o devedor não oponha a exceção de contrato não cumprido (art. 476). Trata-se de regra aplicável aos contratos bilaterais. Nesses contratos, as duas partes figuram como devedoras, e as duas obrigações (isto é, a obrigação em que Anastácia é credora de Benício e a obrigação em que Benício é credor de Anastácia) reputam-se, em geral, como interdependentes (devido a essa interdependência, os contratos em questão também são classificados como contratos sinalagmáticos). Entre outras implicações, a interdependência entre as dívidas faculta ao contratante opor a exceção de contrato não cumprido ao pedido de execução forçada feito pela outra parte. Assim, se Anastácia, credora de Benício em um contrato sinalagmático, pleiteia a execução forçada da obrigação, Benício pode se defender alegando que Anastácia, que também se encontra na posição de devedora, ainda não realizou a prestação que lhe incumbe.


    O devedor não poderá se valer da exceção de contrato não cumprido, no entanto, se a dívida em que o credor exequente figura como devedor não estiver vencida. A diferença nos prazos das obrigações de um contrato sinalagmático pode, assim, fazer com que a exceção de contrato não cumprido não esteja disponível para uma das partes. Suponha que, segundo o contrato, Benjamin, o vendedor do cavalo Zózimo, tenha uma semana para fazer a entrega do animal, enquanto Aristides, o comprador, conte com prazo mais dilatado, de três meses, para dar para Benjamin o dinheiro do preço. Transcorrida uma semana, a dívida em que Benjamin figura como devedor de Aristides (a obrigação de dar o cavalo) estará vencida, mas não a dívida em que Aristides figura como devedor de Benjamin (a obrigação de dinheiro). No interregno entre o vencimento das dívidas, Benjamin (credor de uma dívida ainda não vencida) não poderá opor a exceção de contrato não cumprido ao pedido de execução feito por Aristides.


    Por fim, a exceção de contrato não cumprido também não pode ser oposta contra o contratante cuja prestação não seja suscetível a depósito e cuja demora em prestar seja imputável à outra parte. Por exemplo, se o que Aline deve a Bento é um serviço que Aline tentou realizar mas foi impedida por Bento, a execu
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